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Introdução

A criação do Erário Régio, em 1761, instituiu o princípio da con-
tabilidade por partidas dobradas na esfera pública em Portugal. A 
adopção pelo Estado de um controlo permanente das receitas e das 
despesas justifica a alteração encetada nas práticas contabilísticas, a 
partir do consulado pombalino. No entanto, a aplicação do método 
carecia de adaptação às organizações e, nesse sentido, a Casa da 
Moeda de Lisboa é disso um exemplo relevante. 

A Casa da Moeda de Lisboa centraliza as emissões monetárias no 
reino a partir de 1714, sendo também o local onde as naus que trans-
portavam ouro proveniente do Brasil aportaram ao reino ao longo do 
século XVIII. Apesar de não ser esta a contabilidade analisada, a dos 
livros que acompanharam a chegada das Naus, o ouro remetido para 
o Estado em barra e pó era amoedado nesta oficina de Lisboa pelo 
que a sua inspecção obrigava a uma contabilidade mais rigorosa do 
que a realizada até meados do século. No entanto, as receitas prove-
nientes da laboração da oficina ultrapassavam as cunhagens de ouro 
para o Estado, englobando também a cunhagem de prata e cobre para 
diversos destinatários públicos e privados. Donde, as alterações ocor-
ridas a partir de 1773 se justificam pelas dificuldades em apurar e 
controlar receitas e determinar de forma exacta os ganhos da Fazen-
da Pública.

O período a estudar abrange o século XVIII, sendo 1686 a data de 
introdução de um novo Regimento na Casa da Moeda de Lisboa que 
veio alterar algumas das práticas contabilísticas até então dominan-
tes.

O artigo encontra-se estruturado em duas partes. Numa primeira 
questiona-se de forma breve a aplicação da contabilidade por partidas 
dobradas na esfera pública e na esfera privada. Na segunda parte, 
estudam-se as principais características da organização contabilística 
espelhada nos Livros de Tesoureiro, existentes no Arquivo da Casa 
da Moeda de Lisboa. Demonstra-se que a necessidade de centralização 
e supervisão sobre as receitas arrecadadas moldou as características 
da contabilidade aplicada a partir de 1773.
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1. �A contabilidade por partidas do-
bradas na esfera pública

As Instituições Eclesiásticas foram as principais 
responsáveis pela introdução do método das parti-
das dobradas em Portugal, no período anterior ao 
consulado pombalino. Na segunda metade do sé-
culo XVII, os livros de contabilidade e administra-
ção da Companhia de Jesus podem ser indicados 
como um exemplo da aplicação dos princípios da 
moderna contabilidade da época(1). A administração 
laica e civil adoptaram tardiamente estas práticas 
contabilísticas(2). Jacome Ratton assinala mesmo 
que Jozé Rodriguez Bandeira, Antonio Caetano 
Ferreira e Luiz Jozé de Brito foram os únicos co-
merciantes que na primeira metade de setecentos 
utilizaram as partidas dobradas na sua contabili-
dade(3). Os pesos, medidas, moedas estrangeiras e 
câmbios são outros tantos domínios que Ratton 
salienta como sendo do desconhecimento dos co-
merciantes nacionais(4). Considerando as escassas 
competências dos negociantes portugueses como um 
dos meios de ruína do comércio nacional,(5) o Mar-
quês de Pombal irá criar a Aula do Comércio, em 
1759, em Lisboa. Trata-se da primeira escola téc-
nica de comércio de toda a Europa(6), pois somente 
em 1764 será criada outra idêntica em Hamburgo(7). 
O primeiro lente da Aula do Comércio foi João 
Henrique de Souza, posteriormente convocado por 
Pombal para organizar o plano do Real Erário. 
Paralelamente à criação da Aula do Comércio 
assiste-se à difusão de manuais que promoviam a 
instrução mercantil e diferenciavam socialmente 
homens de negócio de mercadores de retalho(8). 

Além de uma instrução mais qualificada dos 
homens envolvidos nas actividades mercantis, 
pretendia-se uma maior eficácia na cobrança das 
receitas o que se traduziu em alterações estruturais 
no domínio contabilístico da esfera pública, duran-
te a segunda metade do século XVIII. A criação em 
1751 da “Administração dos Depósitos Públicos da 
Corte e Cidade de Lisboa” contemplava a necessi-
dade de ser implementado um modelo de escrita 
contabilística visando o controlo de receitas e des-
pesas(9). No entanto, apenas com a fundação do 
Erário Régio, em 1761, o método das partidas 
dobradas foi legalmente instituído(10). 

Comparativamente, e no âmbito da Administra-
ção Pública, Castela seguiu o exemplo veneziano 
ainda durante a segunda metade do século XVI(11). 
Na expressão de Rafael Donoso Anes, este foi o 
Século das Luzes da contabilidade pública espa-
nhola(12). O controlo estatal da situação financeira 
explicará a adopção desta inovação contabilística 
por Castela. No reinado de Filipe II, o Conselho 
da Fazenda com o objectivo de centralizar a infor-
mação sobre as receitas financeiras castelhanas, 

introduziu o método das partidas dobradas, em 
1592(13). Por sua vez, a partir do segundo quartel 
do século XVII, e durante grande parte de setecen-
tos, Castela assiste a um vazio contabilístico legal 
e doutrinal em, assumindo então a França uma 
posição relevante no domínio das práticas contabi-
lísticas. O desenvolvimento do método mercantil 
em terras gaulesas deve-se ao impulso recebido pela 
aprovação das Ordenações de Colbert, em 1673, 
onde foi imposta a obrigação dos comerciantes 
possuírem livros de contabilidade, sendo o Diário 
a informação a observar, em caso de litígio(14). Em 
Castela, o regresso ao método das partidas simples 
é associado, por alguns autores, à própria decadên-
cia espanhola. A extinção do ofício de Contador do 
Livro Caixa, em 1621, ocorreu simultaneamente à 
suspensão da utilização das partidas dobradas na 
Fazenda Real(15). Entretanto, as tentativas realiza-
das para a adopção do método mercantil nalgumas 
zonas do Império, depararam-se com a falta de 
conhecimentos dos membros do Tribunal de Contas, 
responsáveis pela supervisão da contabilidade na-
quelas regiões, decidindo-se por isso suspender a 
aplicação do referido método(16). A resistência à 
inovação explica-se então, pela incapacidade de 
descodificar a contabilidade praticada.

2. �Organização contabilística na Casa 
da Moeda de Lisboa

A Casa da Moeda de Lisboa, instituição cujo pri- 
meiro regimento foi assinado pelo rei D. Manuel I, 
em 1498, torna-se a única oficina monetária do 
reino após 1714, data de encerramento da Casa da 
Moeda do Porto(17). As transformações ocorridas nas 
técnicas produtivas em finais do século XVII, espe-
cificamente, a passagem da cunhagem de moeda 
através do uso do martelo para o balancé, conduzi-
ram à produção de um novo regimento em 1686(18). 
Deste regimento emerge a alteração quer da estru-
tura administrativo-organizacional(19) quer das 
formas de registo contabilístico das operações de 
amoedação. Se num primeiro período, apesar da 
mudança na designação dos livros e na sua forma 
de articulação, se manteve o registo pelas partidas 
simples, na década de 1760 procurou-se alterar a 
prática contabilística através da passagem ao mé-
todo mercantil. A sua concretização exigiu adaptações 
do método a uma organização cuja finalidade na 
época se confinava à produção de moeda metálica. 

2.1. �O período entre 1686 e 1761: partidas sim-
ples

Entre 1686 e 1761, a contabilidade da Casa da 
Moeda organiza-se através dos livros do Tesourei-



3

APOTEC
ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE TÉCNICOS  
DE CONTABILIDADE

CEHC
CENTRO DE ESTUDOS DE HISTÓRIA  

DA CONTABILIDADE

ro constituídos pela Receita Principal de todo o 
ouro ou prata que entrar na Casa, pelo livro da 
Ementa Principal de contas entre os oficiais da 
Casa, o livro da Receita de Materiais e, finalmen-
te, o da Ementa de Materiais(20). Deste conjunto, os 
da Receita Principal e os da Ementa Principal são 
os que se afiguram fundamentais na recolha da 
informação dos quantitativos amoedados de ouro, 
prata e cobre, e das recunhagens destes metais.

Os livros da Ementa Principal registam todas 
as fases do fabrico da moeda, sendo o Tesoureiro 
a figura centralizadora deste processo. Neles se 
encontram, cada entrega do metal em pó, em bar-
ra ou moeda, realizada pelo Tesoureiro ao Fundi-
dor e o respectivo retorno do metal fundido na 
respectiva Lei (22 quilates no caso do ouro e 11 
dinheiros no caso da prata). Seguidamente, o Te-
soureiro entrega o metal ao Fiel, responsável final 
pela amoedação. O Ensaiador examina a qualida-
de dos diversos metais a fundir ou já fundidos 
assim como a moeda produzida.

Nos livros da Ementa encontram-se registadas 
as diversas fases de entrega e retorno para o Te-
soureiro, sendo estas, regra geral, indicadas no 
índice existente no início dos livros. Para separar 
o registo correspondente aos diversos oficiais, o 
Escrivão da Receita deixava os fólios que ele pre-
sumia suficientes para as partidas a registar, mas 
estes fólios ou eram demasiados e nesse caso ficavam 
muitos fólios em branco, ou não eram suficientes e 
os lançamentos tinham de continuar em fólios se-
guintes, após o registo das operações com outros 
oficiais. Os fólios que ficavam em branco não eram 
truncados, sendo esta desde logo uma das caracte-
rísticas da contabilidade que na época se praticava 
na Casa da Moeda. Quanto aos lançamentos, qual-
quer que fosse a fase de fabrico registada, tinham 
a característica de partidas simples, sucedendo-se 
uns aos outros por ordem cronológica. Entre os 
lançamentos não existe qualquer linha divisória, 
nem sequer uma separação muito evidente, quando 
se passa de um ano para outro. Um pequeno espa-
ço é o que permite visualmente separar as diversas 
partidas (ver figura 1).

Os livros da Ementa na parte relativa às entre-
gas do Tesoureiro ao Fundidor percorrem várias 
fases, pois o ouro a ser amoedado teria de possuir 
a Lei de 22 quilates. Os registos relativos às diver-
sas transformações do ouro estão explicitados, pelo 
que para além da fundição do ouro em pó e em 
barra, podem-se encontrar as fundições de Crassa-
das ou Cadinhos que correspondem a fases suces-
sivas da passagem ao ouro de Lei(21). Como o Te-
soureiro era a figura centralizadora do processo de 
fabrico a cada entrega do Tesoureiro ao Fundidor 
corresponde um retorno ou satisfação, consideran-
do a linguagem dos próprios livros. Nestes registos 

relacionados com o fundidor encontram-se as fun-
dições de ouro ou prata em pó, barra, moeda e 
também a fundição de sizalhas, dado que o fundi-
dor “receberá & tornará a fundir todas as Sizalhas 
que procederem do dinheiro que se fizer”, de acor-
do com o capítulo 48 do regimento de 1686.

Figura 1: Livro da Ementa em lançamentos correspondentes 
à entrega do Tesoureiro ao Fiel e respectivo retorno (1719).

No registo contabilístico correspondente à pri-
meira entrega do Tesoureiro ao Fundidor verifica-
-se a articulação com outros livros, designadamen-
te com o livro das Compras e com o da Receita 
Geral. Esta divisão explica-se pelos diferentes 
destinatários da própria amoedação. Os livros das 
Compras, muitas vezes nos lançamentos denomi-
nados também por livros da Receita ou livros das 
Barras, destinam-se a registar as compras realiza-
das a particulares, segundo o próprio termo de 
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abertura. Dos livros auxiliares na contabilidade da 
Casa já só restam os livros das Compras a partir 
de 1749 para o ouro, 1765 para a prata e 1787 
para o cobre. No entanto, tudo indica terem existi-
do livros das Compras desde 1703, pois é nesse ano 
que se encontra referido nos lançamentos de entre-
ga do Tesoureiro ao Fundidor “1º livro das Com-
pras” (22). Quando a articulação se faz com os livros 
da Receita Geral as entregas de ouro para cunhar 
foram efectuadas pelo Estado. Quando estas entre-
gas se concretizavam em ouro em barra ou em pó 
os livros da Receita Geral registam na margem 
“Foram para a fundição”. 

O registo contabilístico em que o Fiel entrega ao 
Tesoureiro as moedas cunhadas, correspondente 
teoricamente à última operação dos livros da Emen-
ta, é um registo informativo valioso. A data da 
entrega ao Tesoureiro, os quantitativos globais 
amoedados, o valor facial das moedas cunhadas e, 
por vezes, o montante da senhoriagem, assim como 
os fortes e os febres(23), são a informação proporcio-
nada. Os quantitativos amoedados são contabili-
zados em marcos, onças, oitavas e grãos, aparecen-
do sempre separados entre si por traços e destaca-
dos na parte lateral direita do fólio, enquanto o 
historial do lançamento contabilístico surge na 
coluna central. Quanto ao registo de valores era 
feito na unidade de conta da época, ou seja, em 
réis (ver figura 1). Todavia, nem sempre a senho-
riagem, os fortes e os febres eram registados nestes 
lançamentos, pelo que só um cuidadoso cruzamen-
to com os diversos registos dos livros da Receita 
Principal permite completar a informação corres-
pondente a cada partida. No lançamento contabi-
lístico do montante amoedado existe mais uma 
componente, o encerro. Trata-se de pequenos mon-
tantes não destinados à circulação. No final da 
operação de cunhagem de qualquer partida de 
moeda procede-se ao último ensaio onde o Provedor 
extrai uma qualquer moeda do lote e entrega-a aos 
Ensaiadores que cortam uma parte para exame. O 
restante da moeda fica na mão do Provedor e é 
contabilisticamente registada como encerro depois 
de os Ensaiadores terem considerado estar o di-
nheiro na devida Lei. Os Ensaiadores não têm 
registos contabilísticos autónomos nos livros da 
Ementa, mas aparecem no final de cada partida, 
conjuntamente com o Juiz da Balança, para ates-
tarem a verdadeira qualidade dos metais.

Os livros da Ementa Principal existem apenas 
para o ouro e a prata, não se encontrando livros 
específicos para o registo das operações de amoe-
dação do cobre. No regimento de 1686 são escassas 
as referências a este metal, contando-se apenas uma 
no seu capítulo 78: “Havendo de se fazer dinheiro 
de cobre na Casa da Moeda, senão obrará nas 
Officinas em que se lavre ouro, ou prata, e se dará 

para isso Casa separada, conveniente para se obrar, 
e cunhar o Cobre, [...]”. Esta escassez de especifi-
cações em relação ao cobre implicou algumas di-
vergências entre o Provedor e os oficiais da Casa. 
Uma proposta do então Provedor da Casa da 
Moeda, Joseph Ramos da Silva, datada de 12 de 
Julho de 1723, apresenta como objectivo a necessi-
dade dos Juízes da Balança aferirem o peso do 
cobre(24), uma vez que estes se recusavam, argumen-
tando não serem Juízes do cobre, mas apenas do 
ouro e da prata. O Provedor contra-argumenta que 
apesar do regimento não explicitar as diversas 
operações “se deve entender o mesmo neste metal 
como se predica determinadamente com os outros 
dois metais de ouro, e prata” (25), tanto mais que 
seria de todo conveniente para a Fazenda Real que 
o dinheiro de cobre ficasse na sua verdadeira pro-
porção. O Conselho da Fazenda não considerou os 
argumentos do Provedor da Casa da Moeda como 
relevantes, pois determinou: “O Provedor não alte-
re de estillo que há na ditta Caza sempre pratica-
do a respeito de se não prover o cobre” (26). Moeda 
de inferior qualidade, com pequeno poder liberató-
rio(27) e escassamente amoedada na primeira meta-
de de setecentos, o cobre não granjeava por parte 
do Conselho da Fazenda advertências especiais ou 
reflexões. O costume seria a regra. Assim, a inexis-
tência de livros de registo específicos para a amo-
edação do cobre faz com que esses lançamentos se 
encontrem apenas nos livros da Receita Principal, 
enquanto os outros dois metais tinham um duplo 
registo contabilístico, nos livros da Ementa Prin-
cipal e nos da Receita Principal. Estas conclusões 
são confirmadas pelo facto de os lançamentos re-
lativos ao ouro e à prata inscritos nos livros da 
Receita Principal especificarem qual o livro da 
Ementa e respectivo fólio, enquanto nos lançamen-
tos sobre as emissões de cobre não se encontrar 
qualquer remissão para estes livros.

Os livros da Receita Principal, que atendendo 
ao conteúdo se afiguram livros de Receita Geral, 
são o segundo grupo de livros a referir. Tais livros 
tinham como finalidade registar todo o ouro ou 
prata entrado e, seguidamente, quando estes metais 
já estivessem na forma monetária, lançar em cada 
partida a passagem da moeda do Fiel para o Te-
soureiro, do mesmo modo como era realizado no 
livro da Ementa; separava-se a quantia paga às 
partes das verbas que ficavam para a fábrica da 
Casa. Se estas são as receitas explicitadas no regi-
mento de 1686, a análise dos livros permite concluir 
que estes registam não só a receita do dinheiro que 
o fiel entrega, mas também tudo o que é receita do 
Tesoureiro da Casa da Moeda (ver figura 2). Entre 
essas receitas integram-se as resultantes da amoe-
dação, daí se poder encontrar de novo o registo da 
emissão do ouro ou da prata e, portanto as compo-
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nentes omissas nos livros da Ementa, designada-
mente: a senhoriagem, os fortes e os febres, para 
além das emissões de cobre. 

Os livros da Receita Principal registam assim, 
as entradas de metal e de moeda, as tomadias, 
alguns dos rendimentos do Brasil, nomeadamente, 
o subsídio literário, o subsídio voluntário enviado 
após o terramoto de 1755, os rendimentos das Ca-
sas da Moeda existentes em território brasileiro. 
Estes livros nem sempre têm índices, sendo os re-
gistos feitos em fólios tematicamente diferentes e 
que indicam, por exemplo, Entregas do Tesoureiro 
Anterior, Tomadias, Entregas do Tesoureiro do 
Conselho Ultramarino, Entregas do Fiel ao Tesou-
reiro, ….

Figura 2: Índice do livro da Conferência da Receita Princi-
pal (1714-1719)

A partir de 1752, no final destes livros encontram-
-se balanços das receitas de ouro, prata e cobre, 
não se realizando até essa data nem qualquer 
balanço final, nem qualquer apuramento do valor 
de cada grande rubrica contabilística(28).

Em relação aos dois grupos de livros analisados, 
para o período entre 1688 e 1752, só existem os da 
Conferência, sendo estes os únicos que ficaram na 
Casa da Moeda. Levados os originais à Casa dos 
Contos(29), estes desapareceram no terramoto de 
Lisboa, em Novembro de 1755. A periodicidade com 
que os livros eram entregues nos Contos nunca é 
explicitada em nenhum capítulo do regimento da 
Casa da Moeda, pois existe a subordinação ao 

determinado no Regimento dos Contos do Reino e 
Casa de 3 de Setembro de 1627. De acordo com o 
capítulo 9 deste regimento, as contas teriam de ser 
apresentadas de três em três anos, prazo a partir 
do qual se passariam cartas de quitação. A presen-
ça na Casa da Moeda dos livros da Ementa para 
o período 1752-1755 confirma a apresentação das 
contas por triénios. Contudo, a existência dos livros 
de Receita para o período 1749-1752 pode também 
revelar falta de cumprimento e de controlo fiscali-
zador sobre a Casa da Moeda.

Quanto aos originais, os livros da Conferência 
apresentam como única diferença teórica o facto de 
não serem assinados, lendo-se no final dos assentos 
“E de como recebeo, ou se lhe entregou, assinou no 
livro da Receita”, mas as diferenças são bem mais 
significativas. Articulando os diversos livros detec-
tam-se, muitas vezes, enganos nas datas dos regis-
tos assim como deficientes remissões, uma vez que 
nem sempre se escreve o número do fólio do livro 
para o qual se remete ou, por vezes, escreve-se um 
fólio errado. Por outro lado, nem sempre os lança-
mentos dos livros da Ementa são coincidentes com 
os da Receita, por exemplo, no número de moedas 
cunhadas, no valor em réis, pelo que é necessária 
uma certa vigilância contabilística(30). Por estas 
razões considera-se ser conveniente trabalhar com 
os originais a partir de meados de setecentos(31). 

Os erros detectados não se justificam apenas 
pela cópia deficiente para os livros da Conferência. 
A não observância do regimento de 1686 quanto à 
escrituração dos livros será outra razão a evocar. 
Em 1722, o Provedor da Casa da Moeda informa-
va o Conselho da Fazenda que, no momento da 
entrega da moeda cunhada aos particulares nem 
todos os oficiais estavam presentes, tal como era 
exigido. Por isso, um dos oficiais anotava as entre-
gas e estes dados só depois eram lançados no res-
pectivo livro da Receita. Interrogava-se no final o 
Provedor sobre qual das partes ficaria ofendida 
com este procedimento, se a Fazenda Real, se o 
dono do cabedal(32). O prato da balança provavel-
mente ficava mais leve do lado da Fazenda Real, 
pois a omissão de alguns lançamentos implicava 
uma subavaliação dos direitos de senhoriagem. 

2.2. �O período entre 1761 e 1773: a indefinição 
do método contabilístico

O período compreendido entre 1761 e 1773 pode 
ser dividido em dois subperíodos, um primeiro 
entre 1761 e 1769 e outro entre 1769 e 1773. No 
primeiro dos subperíodos, os livros da Ementa e 
da Receita são objecto de algumas alterações con-
tabilísticas que, ao facilitarem a análise, permitirão 
também um maior controlo do percurso dos metais 
preciosos no interior da própria Casa da Moeda. 
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No segundo subperíodo, ocorre uma coexistência de 
métodos contabilísticos, isto é, paralelamente aos 
tradicionais livros da Ementa e da Receita, que 
mantêm as alterações ocorridas desde 1761, encon-
tram-se os livros Diário e Mestre. 

No primeiro dos subperíodos, são detectáveis 
apenas algumas inovações na forma de registo dos 
lançamentos. Os livros da Ementa do ouro passam 
a especificar-lhe a origem em termos de proveniên-
cia geográfica e tipo de rendimento. Estes livros 
passam também a agregar num só lançamento 
contabilístico as entregas do Tesoureiro ao Fundi-
dor e ao Fiel, assim como os respectivos retornos. 
A simplificação nos registos é acompanhada pela 
explicitação, no final de cada um, do montante a 
entregar ao Real Erário e por um maior cuidado 
na remissão para os livros de Receita. Em 1769 
por morte do então Tesoureiro Manuel José de 
Peyrelongue no livro da Receita do referido ano(33) 
é realizado um balanço contabilístico da sua acti-
vidade, contemplando o período entre 1761 e 1769. 

Será no ano de 1769, por decreto de 2 de Outu-
bro e alvará de 13 do mesmo mês, que Manoel 
Ignacio Bernardes é nomeado para o ofício de 
Escrivão da Conferência da Casa da Moeda. Nele 
se obriga o futuro Escrivão a escriturar toda a 
receita e despesa da referida Casa pelo método 
mercantil, ou das partidas dobradas, e praticado 
no Real Erário, para que se possa saber sempre o 
estado financeiro daquela repartição e isto “sem 
dependencia das escripturaçoens antigas practica-
das pelos outros officiaes, que por hora se ficaram 
practicando emquanto eu não der outra providen-
cia”(34). Verifica-se por um lado, a coexistência de 
métodos contabilísticos a partir de 1769, e por 
outro que para adoptar o método de escrituração 
que a lei de 1761 determinava para o Tesouro Ge-
ral, a Casa da Moeda aguardava legislação espe-
cífica.

No segundo subperíodo, de entre os livros da 
Ementa e da Receita encontram-se livros Diário e 
Mestre, cuja data inicial é 2 de Outubro de 1769 
e a final Fevereiro de 1773, sendo estes últimos 
assinados por Manuel Ignácio Bernardes de Araú-
jo. Ambos os livros são escriturados de acordo com 
o método mercantil, explicitando-se no termo de 
abertura do Diário, ser este o livro onde se registam 
as receitas e despesas do Tesoureiro, ao passo que 
o livro Mestre contém um conjunto de contas arti-
culadas entre si. Assim, no Diário os registos de 
receita e despesa são realizados por dias sucessivos, 
efectuando-se remissões contabilísticas para docu-
mentos e livros auxiliares. No livro Mestre cada 
página dupla corresponde a uma conta específica 
com Deve e Haver, e explicita-se em cada lança-
mento o mês e o dia, articulam-se as contas, rela-
cionam-se com o Diário (indica-se qual o número 

de lançamento no Diário). O valor de cada lança-
mento é expresso em réis.

O livro Mestre apresenta também um índice 
inicial das contas alfabeticamente ordenado e um 
Balanço de Saída onde se apura o saldo final de 
cada conta.

2.3. �O período entre 1773 e 1797: partidas do-
bradas

Em 1773 a Casa da Moeda é forçada a adoptar 
o método de escrituração das partidas dobradas 
produzindo-se com essa finalidade legislação espe-
cífica (decreto de 16 de Março de 1773). Segundo 
parecer emitido pelo Conselho da Fazenda tinha 
faltado até então método na escrituração dos livros 
e nas contas da Casa da Moeda, impossibilitando 
o controlo contabilístico daquela oficina monetá-
ria(35). Donde procura-se estabelecer uma maior 
regularidade nas entregas das receitas régias pelo 
Tesoureiro da Casa da Moeda ao Tesoureiro Mor 
do Erário Régio, através da adopção do método 
mercantil adaptado à actividade da oficina mone-
tária. Contudo, contrariamente ao decreto de 2 de 
Outubro de 1769, onde se mencionava a existência 
de diversos livros – Mestre, Diário e livros Auxi-
liares – o de 1773 é omisso em tais explicitações. 
Este decreto, aliás, apresenta dois temas funda-
mentais, um relacionado com o ouro remetido do 
Brasil para a Real Fazenda e outro corresponden-
te aos direitos do cunho da moeda, isto é, aos di-
reitos de brassagem e senhoriagem.

O primeiro dos temas ultrapassa a temática da 
escrituração contabilística, pois nele se explicita 
que “logo que o Tesoureiro da Casa da Moeda tiver 
feito reduzir a dinheiro ou moeda corrente as dife-
rentes partidas de ouro em barra ou de ouro em pó 
e que o líquido produto ou valor intrínseco delas 
se achar carregado no Livro da Receita Geral [...] 
faça as competentes entregas de dinheiro na Te-
souraria do meu Real Erário” (36). Esta disposição 
legislativa reflecte mais as urgências financeiras 
vividas pelo Estado do que inovação na forma de 
registo contabilístico do ouro pertencente ao Erário 
público. A forma de assentamento referida no cita-
do decreto encontrámo-la já nos livros da Receita 
Geral desde princípios de setecentos. 

Quanto aos direitos do cunho da moeda “e outros 
interesses das compras de ouro, prata, e cobre(37)” 
explicita-se que “sejão estes do mesmo modo carre-
gados em Receita Diariamente no livro para esse 
effeito destinado, a medida que se fiser a liquida-
ção do producto de cada partida dos ditos metaes, 
que se fundir, fabricar, e cunhar em moeda” (38). 
Constata-se assim, a inexistência de uma especifi-
cação dos livros a utilizar, apesar de estas deter-
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minações terem como consequência a alteração das 
designações daqueles que sugestivamente passaram 
a ser de Entrada e Saída do ouro, da prata ou do 
cobre e da Receita e Despesa Geral(39). 

Os livros designados de Entrada e Saída con-
templam separadamente ouro, prata e cobre, assu-
mindo-se como uma espécie de Caixa dos metais. 
Formalmente são escriturados em páginas contra-
postas (ver figura 3) e a partir deles pode acompa-
nhar-se o percurso do metal entrado, aparecendo 
desde logo no registo das entradas explicitada a 
pertença ou a particulares ou ao Erário Régio(40). 
No caso de serem particulares indica-se o nome e 
remete-se para os livros auxiliares de Compras, se 
forem pertença do Erário, e, sobretudo se o metal 
é o ouro, é declarada a sua origem – quinto, ren-
dimento da Casa da Moeda do Rio de Janeiro, são 
algumas das proveniências possíveis. Neles se en-
contram o registo das partidas amoedadas com o 
respectivo valor intrínseco, a senhoriagem, os fortes 
ou febres. Balanços finais anuais são realizados no 
fim de cada livro, cumprindo-se assim uma das 
principais características do método das partidas 

dobradas (ver figura 4). Os lançamentos são efec-
tuados em fólios seguidos por ordem cronológica, 
sendo todas as páginas escrituradas, e no final de 
cada lançamento faz-se a sua truncagem. A unida-
de dos registos contabilísticos continua a ser em 
valor os réis, em quantidade os marcos, onças, 
oitavos e grãos. Nos livros da Receita e Despesa 
Geral são escrituradas as receitas e despesas rela-
tivas à compra e venda de metais em fólios de Deve 
e Haver, com remissão perfeita e articulação com 
os restantes livros, entre os quais os de Entradas 
e Saídas do ouro, da prata e do cobre, da Despesa 
Geral e das Compras. Os livros da Receita e Des-
pesa do Rendimento Próprio são igualmente escri-
turados de acordo com o método mercantil, com-
putando o rendimento líquido a ser entregue no 
Real Erário.

A opção pelos livros de Entradas e Saídas terá 
apresentado vantagens em relação ao livro Mestre, 

Figura 3: Escrituração em páginas contrapostas no Livro de 
Entrada e Saída do ouro (1773).

Figura 4: Balanço final das saídas de ouro (1773).



8

APOTEC
ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE TÉCNICOS  
DE CONTABILIDADE

CEHC
CENTRO DE ESTUDOS DE HISTÓRIA  

DA CONTABILIDADE

uma vez que permitia controlar as entradas e res-
pectivos destinos dos metais. Aqueles livros justifi-
cam-se atendendo às características do processo 
produtivo na Casa da Moeda, pois apresentam 
contabilisticamente a conta dos metais em todas 
as suas fases de transformação. O livro Mestre 
sendo comparável a um conjunto de contas agre-
gadas possibilitava uma observação mais fragmen-
tada. Desconhece-se documentação sobre eventuais 
debates quanto à forma de registo contabilístico  
a adoptar na Casa da Moeda, mas o período de 
indefinição contabilística deve revelar a dificulda-
de inicial em compreender como proceder. Empre-
sas especiais requerem contabilidades mais especí-
ficas e, provavelmente, Manoel Ignacio Bernardes 
de Araújo deveria tê-lo sugerido(41). 

No domínio do aperfeiçoamento dos métodos 
contabilísticos é ainda neste período, e de acordo 
com o decreto de 21 de Agosto de 1778, que são 
extintas as propriedades dos ofícios de Provedor e 
de Escrivão da Receita e Despesa da Casa da Mo-
eda. Pretendia-se com esta medida que tais lugares 
fossem ocupados por pessoas com ciência e prática 
no cálculo(42). No entanto, tal só foi explicitamente 
reconhecido em 1791(43). Os Escrivães da Fazenda 
deixam então de ser “filhos de bons Homens, e fieis, 
e de bom saber” (44) passando a ser os formados na 
Aula do Comércio.

Conclusão

Em Portugal, tal como em Castela, as necessi-
dades financeiras do Estado justificaram a intro-
dução de inovações contabilísticas, apesar de haver 
desfasamentos temporais na difusão destas inova-
ções pelos diversos organismos públicos. 

A Casa da Moeda de Lisboa, propriedade régia, 
alterou também as suas práticas contabilísticas, 
embora a transição do método das partidas simples 
para o das partidas dobradas se tivesse realizado 
de forma relativamente lenta. 

O estudo realizado abrangeu o período entre 
1686 e 1797 e demonstra a existência de três fases 
relativamente bem definidas. Uma primeira decor-
re entre 1686, data de publicação de um novo re-
gimento na Casa da Moeda de Lisboa, e 1761. 
Neste período as partidas simples caracterizam 
toda a estrutura contabilística o que permitiu des-
vios ao Regimento, sobretudo no que se refere à 
escrituração dos livros. Por vezes, no momento da 
entrega do numerário aos particulares, não só os 
lançamentos eram realizados de forma provisória, 
como também não se encontravam presentes os 
oficiais legalmente exigidos. Partidas simples e 
fólios não truncados terão permitido algumas fugas 
de registos. A partir de 1761 e até 1773, registam-

-se alterações que procuram utilizar, mas com di-
ficuldades, o método mercantil. Será apenas a 
partir de 1773, e decorrente de uma legislação 
específica, que o método das partidas dobradas se 
aplica à organização que produzia moeda no reino. 
A introdução deste método contabilístico terá sido 
ligeiramente anterior em instituições régias exis-
tentes no Brasil. A Capitania da Bahia introduziu 
as normas da contabilidade pública em 1765, en-
quanto na Capitania do Rio de Janeiro e na Te-
souraria Geral da mesma cidade, o método terá 
sido implementado a partir de 1 de Janeiro de 
1768(45). 

Assim, apesar de 1761 marcar a aplicação do 
método mercantil à esfera pública através da sua 
introdução no Erário Régio, a simultaneidade na 
sua utilização não ocorreu. Apenas o estudo de 
outras instituições públicas portuguesas permitirá 
periodizar e confrontar de modo mais alargado as 
diversas práticas contabilísticas.
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Anexo

Estrutura organizacional da Casa da Moeda, 
segundo o Regimento de 1686

Direcção Provedor

Tesouraria Tesoureiro

Contabilidade Escrivão da Receita
Escrivão da Conferência
Guarda Livros

Controlo da  
Quantidade

Fiel do ouro e ajudante
Fiel da prata e ajudante
Guarda do Cunho

Controlo da  
Qualidade

Juízes da Balança (2) 
Ensaiadores (2) e ajudantes

Fabricação Fundidor
Abridor dos Ferros ou Cunhos
Moedeiros (104)

Auxiliares Serralheiro 
Porteiro
Contínuo

(*)	 Este artigo retoma o capítulo I do livro Moeda e Metais 
Preciosos no Portugal Setecentista (1688-1797), Lisboa: 
Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 2006.

(1)	 Luís Bívar Guerra, “A Administração e Contabilidade dos 
Colégios da Companhia de Jesus, nos séculos XVII e XVIII” 
in Revista do Centro de Estudos Económicos, nº13, pp 
167-196.

(2)	 Ver, Aurélio de Oliveira “Contabilidades monásticas e 
produção agrícola durante o antigo regime: os dízimos do 
mosteiro de Santo Tirso, 1626-1821” in Actas do Colóquio 
de história local e regional, Porto, 1979 e “Elementos para 
a história dos preços na região bracarense (1680-1830)” in 
Bracara Augusta, nº 25-26, 1971-72.

(3)	 Jacome Ratton, Recordações, 1992 (1813), pp 202-3. Se-
gundo Ratton, Jozé Rodriguez Bandeira foi o primeiro 
provedor da Junta do Comércio e pertenceu também à 
primeira direcção da Companhia de Pernambuco. Antonio 
Caetano Ferreira foi Contador do Erário e Luiz Jozé de 
Brito foi também Contador do Erário e director da Real 
Fábrica da Seda.

(4)	 Jacome Ratton, ibidem. V. também Jorge Miguel Pedreira, 
Os Homens de Negócio da Praça de Lisboa de Pombal ao 
Vintismo (1755-1822), Lisboa, 1995, dissertação de douto-
ramento policopiada, pp 391 a 458.

(5)	 Biblioteca da Ajuda, Quarta Inspecção sobre o Commercio 
Nacional, assinado pelo Marquês de Pombal.

(6)	 Ver preâmbulo dos Estatutos da Aula do Commercio orde-
nados por El Rey Nosso Senhor, no capítulo dezaseis dos 
Estatutos da Junta do Commercio destes Reynos, e seus 
Dominios, e Alvará da sua confirmação, Lisboa, 1759. A 
Aula do Comércio do Porto foi criada apenas em 1803. 
Sobre o ensino da economia na Aula de Comércio veja-se 
José Luís Cardoso, “Uma ‘notícia’ esquecida: o ensino da 
economia na Aula de Comércio” in Estudos de Economia, 
vol. V, nº 1, 1984, pp 87-112.

(7)	 Ver, por exemplo, Everard Martins, A Aula do Comércio 
(1759), Lisboa, 1960, Júlio César da Silva Gonçalves, A 
Aula do Comércio ( Alocução proferida no Instituto Comer-
cial de Lisboa), Lisboa, 1960.

(8)	 V. Jorge Miguel Pedreira, Os Homens de Negócio da Praça 
de Lisboa de Pombal ao Vintismo (1755-1822), Lisboa, 1995.

(9)	 Ver José Subtil, “Os poderes do centro” in História de 
Portugal, José Mattoso (dir) e António Manuel Hespanha 
(coord), volume 4, Lisboa: Estampa, 1993.

(10)	Ver Fernando Tomaz, “As Finanças do Estado Pombalino, 
1762-1776” in Estudos e Ensaios em Homenagem a Vito-
rino Magalhães Godinho, Lisboa, 1988.

(11)	Habitualmente considera-se 1592 como sendo o ano de 
introdução do método das partidas dobradas em Castela, 
correspondendo este marco temporal à criação por Filipe 
II do ofício de Contador do Livro Caixa da Real Fazenda. 
Donoso Anes assinala alguns exemplos da aplicação do 
método anterior a esta data em diversos organismos pú-
blicos, nomeadamente: na contaduría municipal de Sevilha, 
desde 1567; na Casa de la Contratatación, paralelamente 
ao outro método contabilístico, utilizava-se o método mer-
cantil desde 1555, para contabilizar origem e destino dos 
tesouros americanos e desde 1566, para contabilizar a 
origem e destino dos bens de defuntos; em 1584 o rei dava 
instruções aos tesoureiros gerais para as contas da Teso-
rería General se registarem em livros Caixa (V. Rafael 
Donoso Anes, op. cit. p 122).

(12)	Seria importante estudar em que medida durante o perío-
do filipino a Casa da Moeda de Lisboa registou também 
alguma alteração nos seus métodos contabilísticos.
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(13)	V. Rafael Donoso Anes, Una Contribución a la Historia de 
la Contabilidad: Análisis de las prácticas contables desa-
rrolladas por la tesorería de la Casa de la Contratación 
de las Indias de Sevilla (1503-1717), Universidad de Se-
villa, 1996, p 122.

(14)	A França começou a adoptar o método mercantil na admi-
nistração pública em 1716.

(15)	V. Rafael Donoso Anes, op. cit., pp. 137-138.
(16)	O método das partidas dobradas foi adoptado no México 

e no Perú entre 1785 e 1787, sendo logo em 1787 suspenso 
apesar dos protestos dos vice-reis locais.V. Rafael Donoso 
Anes, op. cit., pp. 140-145.

(17)	Sobre a Casa da Moeda do Porto ver Paulo Dordio, “Me-
dieval and Early Modern Portuguese Mints: Locations and 
Buildings” in I Luoghi Della Moneta – Le Sedi Delle 
Zecche Dall’Antichità All’Età Moderna, Atti Del Convegno 
Internazionale, Milano, 2001 e Rita Martins de Sousa, op. 
cit.

(18)	Regimento que S. Magestade que Deos Guarde manda 
observar na Casa da Moeda, Lisboa, Impressão de Theto-
nio Craesbeeck de Mello, Impressor da Casa Real, 1686.

(19)	Ver Anexo. Ver Carlos Bastien, “Para a história da Casa 
da Moeda de Lisboa – aspectos técnicos e organizativos da 
produção da moeda metálica” in Estudos de Economia, 
Vol. XII, nº 1, Out-Dez, 1991, pp. 43-78.

(20)	De acordo com o novo regimento para as Casas da Moeda 
de Espanha, datado de 16 de Julho de 1730, os livros 
existentes são em maior número, revelando desagregação 
e clareza na informação contabilística. Assim prevê-se no 
capítulo XVIII, e apenas considerando o que se refere aos 
metais preciosos, a existência dos seguintes livros: um re-
lativo às entradas de metais de ouro, prata e cobre, com 
separação do que pertence ao Estado e aos particulares; 
um outro com idênticas características, mas agora em re-
lação à saída de metais; um livro só para o Fiel; um livro 
de registo dos direitos de senhoriagem e brassagem; outro 
livro para o registo dos febres; e, por último, um livro de 
entradas e saídas gerais (cargos e datas) do Superinten-
dente Geral ou do Secretário da Junta da Moeda. V. Or-
denanza de S.M. de 16 de Julio de 1730 para el govierno 
de la labor de monedas de oro, plata, y cobre, que se fa-
bricaren en las reales Casas de Moneda de España, Bi-
blioteca Nacional de Portugal/Fundo Geral, códice 1539.

(21)	No capítulo 51 do Regimento pode ler-se: “Para que se 
evite toda a falta que se póde considerar na Ley do dinhei-
ro em que o Provedor terá a prevenção necessaria, assisti-
ràõ os Ensayadores a todas as fundições que se fizerem, 
[...] & farão precisamente cada hum delles de cada Cras-
sada, ou Cadinho, que se fundir, dous ensayos. [...] & 
quando pelas repetidas fundições que nellas se fizerem se 
aventage o ouro à ley de vinte dous quilates, & a prata à 
de onze dinheiros, se tornarà a pór nella.”

(22)	Arquivo da Casa da Moeda de Lisboa, Livro nº 1015.
(23)	As designações ‘fortes’ e ‘febres’ são utilizadas no regimen-

to de D. Manuel I (1498), mantendo-se nos livros da Emen-
ta posteriores a 1686 apesar do novo regimento, capítulo 
38, se referir em vez de fortes ‘sobra’, e em vez de febres 
‘falta’. Trata-se de desvios para mais ou para menos no 
peso das moedas cunhadas.

(24)	“Em uma casa separada se proverá o dinheiro depois de 
feyto, pelos Juízes da Balança [...]” , capítulo 34 do regi-
mento de 1686.

(25)	Arquivo da Casa da Moeda de Lisboa, Registo Geral, livro 
3º, fl. 12 e fl. 12vs

(26)	Arquivo da Casa da Moeda de Lisboa, Registo Geral, livro 
3º, fl. 12vs, sublinhado nosso.

(27)	O poder liberatório do cobre foi de 100 réis, durante o 
século XVIII.

(28)	Mauro refere que nos livros do período 1604-1670 existiam 
balanços anuais que muitas vezes mencionavam o total 
manipulado do ouro ou da prata, pelo que se é levado a 
concluir que houve, nesse aspecto, um retrocesso contabi-
lístico. V. Frédéric Mauro, Portugal, o Brasil e o Atlântico, 
1570-1670, 1997 (1988), p 160.

(29)	A Casa dos Contos, datada do século XIII, foi extinta 
aquando da criação do Erário Régio em 22 de Dezembro 
de 1761.

(30)	Pressupondo que os originais levados aos Contos não deviam 
ter estes erros de cálculo, o Escrivão ao copiar para os livros 
da Conferência enganava-se e então encontram-se, por 
vezes, diversos erros, nomeadamente nas somas de quan-
tidades, em marcos, onças, oitavas e grãos e nas multipli-
cações do número de moedas pelo seu valor facial.

(31)	O primeiro livro da Ementa data de 1752-1755 e o primei-
ro livro da Receita data de 1749-1752.

(32)	Arquivo da Casa da Moeda de Lisboa, Registo Geral, livro 
2º, fl. 281 e 281vs.

(33)	Arquivo da Casa da Moeda de Lisboa, livro nº 433.
(34)	Arquivo da Casa da Moeda de Lisboa, Registo Geral, livro 

9º, fl. 181 a 182 vs. e Arquivo do Tribunal de Contas, 
Cartórios Avulsos, Caixa 82, sublinhados nossos.

(35)	Instituto dos Arquivos Nacionais Torre do Tombo, Minis-
tério de Reino, Maço 297, Caixa 398.

(36)	Arquivo da Casa da Moeda de Lisboa, Registo Geral, livro 
9º, fl. 251 e 251 vs., sublinhados nossos.

(37)	Note-se esta explicitação em relação ao cobre.
(38)	Arquivo da Casa da Moeda de Lisboa, Registo Geral, livro 

9º, fl. 251 e 251vs, sublinhados nossos.
(39)	Estes livros têm como termo de abertura a data de 22 de 

Março de 1773, encontrando-se em branco o livro da Emen-
ta Principal relativo ao ano de 1773.

(40)	Só a partir de 1773 esta diferenciação se revela clara em 
termos contabilísticos.

(41)	Em 1777, o Conselho da Fazenda reconhece que do exces-
sivo trabalho que Manoel Ignacio Bernardes de Araujo 
tivera no ajustamento das contas, pois formalizara mais 
de trinta livros,” lhe sobreviera molestia muito grave que 
o impossibilitara de continuar a exercer o mesmo ofício” 
(Instituto dos Arquivos Nacionais Torre do Tombo, Minis-
tério de Reino, Maço 297, Caixa 398).

(42)	Arquivo da Casa da Moeda de Lisboa, Registo Geral, livro 
10º, fl. 98vs a 99vs.

(43)	Decreto de 1 de Abril de 1791. Arquivo da Casa da Moeda 
de Lisboa, Registo Geral, livro 10º, fl. 102vs a 103vs.

(44)	Arquivo da Casa da Moeda de Lisboa, Registo Geral, livro 
10º, fl. 103.

(45)	Ver Marcos Carneiro de Mendonça, O Erário Régio no 
Brasil, Rio de Janeiro, 1968 e BNL/Fundo Geral, Instroc-
ções para a escripturação dos livros de Thezouraria desta 
Capitania. Methodo que se deve seguir na excripturação 
das contas da Fazenda Real desta Capitania do Rio de 
Janeiro, e na arrecadação da Thezouraria Geral estabe-
lecida na mesma cidade do Rio de Janeiro, 1767, códice 
10 632.
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ARTE E CONTABILIDADE

“O marquês de Pombal expulsando os jesuítas” ou  
“O marquês de Pombal iluminando e  

reconstruindo Lisboa” (1766),  
por Louis-Michel van Loo e Claude Joseph Vernet

Dimensões: Altura: 290 cm; Largura: 354 cm

Museu da Cidade – Palácio Pimenta – Campo Grande – Lisboa

Retrato pintado em Paris por Louis-Michel Van Loo, famoso pelos retratos espectaculares da realeza e 
nobreza, em parceria com Claude Joseph Vernet, pintor especialista de cenários marinhos. Os esbo-
ços foram feitos em Lisboa e enviados para Paris, por Joaquim António Padrão e João Silvério 
Carpinetti. A encomenda de Lisboa foi feita por dois poderosos negociantes, Gerard Devisme e David 
Purry, que integravam a elite pombalina, louvando a vida e a obra do marquês.

Os pintores

Louis-Michel Van Loo (Toulon, 1707-Paris, 1771) foi um pintor francês pertencente a uma família 
de artistas vinda já do século anterior. Estudou sob a direcção de seu pai, Jean Baptiste Van Loo, o 
pintor da família de mais nomeada. Ganhou o primeiro prémio em 1725 atribuído pela Academia Real 
de Pintura e Escultura de Paris.
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Permaneceu em Roma de 1727 a 1732 com seu tio Charles André Van Loo, outro grande pintor da 
família, a quem sucedeu na direcção da Ecole Royale des Eleves Protegés. Foi chamado em 1737 à 
corte de Filipe V de Espanha, neto de Luís XIV, para retratar a família real. “A família de Filipe V”, 
uma das suas mais espectaculares pinturas, belo retrato de toda a família real espanhola, executado 
em 1743, com o rei, a raínha, Isabel, os filhos e restante família, – entre eles o futuro Fernando VI e a 
esposa, a nossa princesa Maria Bárbara, filha de D. José – tem a particularidade de todos os elementos 
retratados, nunca terem estado juntos na vida real, o que no entanto estava perfeitamente conforme os 
cânones da pintura da época. 

Em 1753 regressou a Paris. Grande retratista, expressando a transição do fim do barroco para o 
academismo neoclássico, pintou a nobreza e a intelectualidade do século XVIII – vários retratos de 
Louis XV de França, Isabel Farnésio, Diderot, etc. 

Claude Joseph Vernet (1714-1789), foi um pintor, desenhista e gravador francês. À sua época, 
Vernet foi um famoso pintor de paisagens marítimas. Trabalhou em Roma e ao regressar a Paris, 
tornou-se membro da Academia Real Francesa e foi contratado por Luís XV para pintar muitos portos.

Vernet foi contratado devido ao cenário do estuário do Tejo, exigido para o retrato do marquês, e em 
que ele era mestre.

O Retrato

O marquês de Pombal (1699-1781), ligado à nossa profissão de contabilistas, pela fundação da Aula 
do Comércio e do Erário Régio, com as respectivas partidas dobradas, tem nesta pintura, o seu mais 
espectacular retrato.

Como foi o responsável pelo arranque da reconstrução de Lisboa, após o terramoto, este retrato do 
marquês esteve para ser enquadrado num cenário da própria reconstrução do centro da baixa lisboeta, 
mas parece que por questões de falha espectacular da perspectiva, foi abandonado. 

Assim, surge-nos um cenário fictício e grandiloquente, como à época se usava, feito de um céu com a 
radiosa claridade triunfando sobre as cinzentas nuvens.

O marquês, em pose de mando, aponta em primeiro plano, com a mão esquerda, expulsando os je-
suítas em embarcações, Tejo fora, rumo a Civitavecchia em Roma. 

À esquerda, temos o monumento a D. José, que só seria concretizado mais tarde por Machado de 
Castro, segundo estudos e projectos iniciais de Eugénio dos Santos. Aos pés do marquês vêm-se os pla-
nos de reconstrução da cidade. Do lado direito, observa-se Belém e o Mosteiro dos Jerónimos sob uma 
luz brilhante, com toda a vocação atlântica e carga histórica, que no século XVIII o cenário de quinhen-
tos naturalmente personificava. 

Manuel Benavente Rodrigues
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